
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2017 – Nº 988 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEIS 

LEI Nº 1231, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.  

ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 
Santo faz saber que o Poder Legislativo do Município de Vargem 

Alta - ES aprovou e o chefe do Poder Executivo sancionou a 
seguinte Lei:  

Art. 1º- O Orçamento Geral do Município de Vargem Alta - ES, para 
o exercício-financeiro de 2018, estima a Receita e fixa a Despesa 

em R$ 66.246.778,38(sessenta e seis milhões, duzentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos). 

Art. 2º- A Receita será realizada mediante a arrecadação de 
tributos e de outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 

Legislação vigente e das especificações constantes dos anexos 
desta Lei, com os seguintes desdobramentos: 

Receitas Correntes R$ 58.209.208,9 

- Receitas Tributárias R$ 4.816.000,00 

- Receitas de Contribuições R$ 810.600,00 

- Receitas Patrimoniais R$ 3.898.224,95 

- Receita Agropecuária R$ 0,00 

- Receita Industrial R$ 0,00 

- Receitas de Serviços R$ 1.767.448,70 

- Transferências Correntes R$ 52.546.538,82 

- Outras Receitas Correntes R$ 304.996,43 

-(-)Dedução p/ o FUNDEB R$ (5.934.000,00) 

Receitas de Capital R$ 5.873.739,48 

- Operação de Crédito R$ 5.000.000,00 

- Alienação de Bens R$ 6.739,48 

- Transferências de Capital R$ 867.000,00 

Receitas Correntes – Operações 
Intraorçamentárias 

R$ 2.163.230,00 

-Receita de Contribuições – Operações 
Intraorçamentárias 

R$ 2.163.230,00 

Total Geral R$ 66.246.778,38 

 

Art. 3º- A Despesa fixada à conta das Receitas acima relacionadas, 
observará a programação constante dos anexos que compõe este 
Orçamento, conforme Legislação vigente especificada por Órgão, 

Unidade Orçamentária, Função, Sub-Função, Programa e 
Projetos/Atividades, ficando o Poder Executivo autorizado a 
executá-la na forma prevista nesta Lei. 

 

Função Descrição da Função  VALOR 

01 Legislativa R$ 2.386.860,00 

02 Judiciária R$ 251.000,00 

04 Administração R$ 12.045.000,00 

06 Segurança Pública R$ 20.000,00 

08 Assistência Social R$ 1.749.000,00 

09 Previdência Social R$ 4.312.422,40 

10 Saúde R$ 14.039.000,00 

12 Educação R$ 16.854.000,00 

13 Cultura R$ 1.821.000,00 

15 Urbanismo R$ 5.928.000,00 

16 Habitação R$ 1.000,00 

17 Saneamento R$ 2.868.428,38 

18 Gestão Ambiental R$ 211.000,00 

20 Agricultura R$ 1.252.000,00 

25 Energia  R$ 4.000,00 

26 Transporte R$ 3.000,00 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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99 Reserva de Contingência R$ 2.501.067,60 

Total das Funções R$ 66.246.778,38 

 

DESPESA POR ÓRGÃO 

Poder Legislativo R$ 2.386.860,00 

-Câmara Municipal R$ 2.386.860,00 

Poder Executivo R$ 59.359.918,38 

-Gabinete do Prefeito  R$ 6.103.000,00 

-Secretaria Municipal De Finanças R$ 1.464.000,00 

-Secretaria Municipal De Administração R$ 4.368.000,00 

-Procuradoria Geral Do Município R$ 251.000,00 

-Secretaria Municipal De Educação R$ 16.854.000,00 

-Secretaria Municipal De Saúde R$ 14.039.000,00 

-Secretaria Municipal De Agricultura R$ 1.252.000,00 

-Secretaria Municipal De Assistência 
Social 

R$ 1.750.000,00 

-Secretaria Municipal De Obras, Serviços 
Urbanos e Interior 

R$ 6.397.000,00 

-Reserva De Contingência R$ 820.000,00 

-Secretaria Municipal De Cultura, Turismo 
e Esportes 

R$ 1.821.000,00 

-Secretaria Municipal De Meio Ambiente R$ 211.000,00 

-Controladoria Geral do Município  R$ 130.000,00 

-IPREVA – Instituto De Previdência De 
Vargem Alta 

R$ 5.993.490,00 

-SAAE – Serviço Autônomo De Água E 
Esgoto 

R$ 2.406.428,38 

Total dos Órgãos R$ 66.246.778,38 

 

Art. 4º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar 
medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o 
comportamento da Receita nos termos do título VI, capítulo I, da Lei 

Federal n.º 4.320/64 de 17 de Março de 1964, em realizar 
operações de Créditos por antecipação da Receita, de acordo com 
as disposições do artigo 167, III da Constituição Federal e 

Resolução do Senado Federal, com prévia autorização do Poder 
Legislativo.  

Art. 5º- Fica o Poder Executivo, Legislativo e Autarquias Municipais 
consolidadas no Orçamento Municipal da Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta, de acordo com o disposto no Art. 42 da Lei Federal 
4.320 de 17 de março de 1964, autorizados a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite estabelecido no artigo 28 da 

Lei de Diretrizes Orçamentária-LDO nº. 3.017 de 02 de agosto de 
2017, para reforço de Dotações orçamentárias, de acordo com o 
art. 7º, I da Lei Federal nº 4.320, utilizando como fonte de recursos 

as definidas no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, e recursos de Convênio, conforme parecer consulta do 
TCEES 028 de 08 de julho de 2004. 

Art. 6º- Não oneram o limite de abertura de crédito adicional 
suplementar estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2018, os seguintes casos: 

I – as suplementações e ou remanejamento de dotações efetuadas 

dentro de uma mesma categoria econômica da despesa, 
independentemente da fonte de recurso prevista para a despesa; 

II – as suplementações utilizadas para cobertura de despesas com 
pessoal e encargos sociais insuficientemente dotados, 
independentemente da natureza e fonte de recursos; 

III – as suplementações ou remanejamentos efetuados utilizando 
como fonte de recursos os convênios, conforme Parecer Consulta 
TCEES Nº. 028/2004; 

IV – as suplementações com recursos diretamente arrecadados, 

quando se referirem a remanejamento ou utilizarem como fonte de 
recursos o excesso de arrecadação e o superávit financeiro; 

V – as suplementações de dotações referentes ao pagamento da 
dívida pública, de precatórios e de sentenças judiciárias, destinados 
como contrapartida de convênios, acordos e ajustes; 

VI – as suplementações de dotações efetuadas dentro de uma 
mesma ação de governo. 

Art 7º O pagamento do serviço da dívida e encargos terá prioridade 
sobre as ações de expansão. 

Art 8º - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras 

esferas do governo, instituições privadas, associações e 
cooperativas para o desenvolvimento dos programas, com ou sem 
ônus para o município. 

Art 9º - Fica o Poder Executivo Municipal, observando o disposto na 

Lei Federal nº 13.019/2014, autorizado a realizar a concessão de 
ajuda financeira a título de contribuições e subvenções, às 
entidades que atendam aos requisitos da referida Lei. 

Art. 10-  O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização 

das despesas, fixando medidas necessárias para manter os 
dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, inclusive 
através de uma programação financeira, a fim de obter o equilíbrio 
financeiro entre receitas e despesas. 

Art. 11- Fica adequado os programas, metas e ações previstas no 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, com a programação orçamentária 
constantes nos anexos da presente Lei, de modo a compatibilizar 

as ações governamentais da administração às necessidades e 
prioridades da população. 

Art. 12- Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2017. 

 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 
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EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 – PMVA 

EDITAL Nº. 20/2017 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para 

suprir necessidades temporárias de excepcional interesse público, 

na forma do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, 

de 09/06/2017, cuja classificação final foi homologada através do 

Decreto nº 3647, de 08/08/2017, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, 

situada à Rua Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no 

período de 18 a 22 de dezembro de 2017, no horário de 12:00 as 

17:00h, nos dias úteis, para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante nos  itens 11.1 e 

11.1.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo, conforme a 

seguir:  

1. Documento de Identidade - cópia  

2. CPF - cópia  

3. Título de Eleitor - cópia  

4. Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde conste 

fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato 

do último emprego, caso possua  

5. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - cópia (caso possua) 

6. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para 

candidatos do sexo masculino) - cópia 

7. Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 

civil - cópia  

8. Comprovante atual de residência (conta de água, energia 

elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 

residência atual) - cópia  

9. Comprovante dos requisitos e escolaridade exigidos para o 

cargo - cópia 

10. Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe 

respectivo (para os cargos obrigatórios) 

11. Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou 

no site do TSE) 

12. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – (pode ser obtida 

no site da Policia Civil) 

13. Certidão Negativa Criminal “para todas as comarcas” (pode ser 

obtida no site www.tj.es.gov.br)  

14. Certidão de Nascimento dos filhos dependentes menores de 21 

anos de idade - cópia  

15. Cartão de vacinação dos filhos dependentes de até 7 anos de 

idade - cópia  

16. Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 06 

a 14 anos de idade  

17. Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original), o 

modelo poderá ser obtido na Gerencia de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

18. Declaração de bens (original), o modelo poderá ser obtido na 

Gerencia de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta. 

19. 1 foto (3x4) atual. 

Os documentos a ser apresentados por meio de “CÓPIA”, deverão 

ser entregues por meio de cópia autenticada em cartório notarial. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica 

do Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta 

na forma do item 11.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, 

que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pelo 

candidato junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta - 

ES - Serviço de Medicina do Trabalho, no prazo de 15 (quinze dias) 

a partir da data limite de entrega da documentação acima. Para a 

avaliação médica os candidatos deverão apresentar os seguintes 

exames laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que 

poderão ser solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4; 

- Glicemia 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil. 

- Eletroencefalograma (para os cargos de Operador de Máquinas, 

Operador de Máquinas Retro Escavadeira e Operador de 

Máquinas Trator Pneus) 

- Audiometria (para os cargos de Operador de Máquinas, Operador 

de Máquinas Retro Escavadeira e Operador de Máquinas Trator 

Pneus) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de Operador de Máquinas, 

Operador de Máquinas Retro Escavadeira e Operador de 

Máquinas Trator Pneus). 

 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 11.1, e o não agendamento 

para avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de 

Recursos Humanos: 

 Tel: 28 3528 1905/1904/1930 - 28 99956 3044. 

 

 

http://www.tj.es.gov.br/
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ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 

Cargo: Operador de Máquinas 

Classificação Inscrição Nome 

01 000383 JONATHAN DA SILVA 

02 000761 RODOLFO MARIN MAGNAGO 

 

Cargo: Operador de Máquinas Retro Escavadeira 

Classificação Inscrição Nome 

01 001680 GEOVANI APARECIDO ZERBONE 

TOMASINI 

 

Cargo: Operador de Máquinas Trator Pneus 

Classificação Inscrição Nome 

01 000534 JHONATAN DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA 

02 001560 DOUGLAS DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA 

03 000461 PAULO MACHADO DOS SANTOS 

 

Cargo: Trabalhador Braçal (Setor manutenção, conservação 

estradas, logradouros, bueiros) 

Classificação Inscrição Nome 

01 000716 YURI FRANCISCO DA CRUZ 

02 000394 MATEUS LOURENÇO 

 

 

Vargem Alta, 15 de dezembro de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

 
A Câmara Municipal de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, 
torna público, para fins de intimação e conhecimento dos 

interessados, o resultado da licitação referente ao Edital de Pregão 
Presencial nº 005/2017: 
 

OBJETO: Aquisição de até 2.200 L (dois mil e duzentos litros) de 
combustível – gasolina comum – Para abastecimento do Veículo 
Oficial da Câmara Municipal de Vargem Alta, para o ano de 2018. 

 
EMPRESA VENCEDORA: POSTO VARGEM ALTA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

04.784.130/0001-13, sediada na Av. José Carlos David, 265, 
Centro, Vargem Alta  – ES;  
Valor Adjudicado: R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco centavos) 

por litro de gasolina. 
 
 

Vargem Alta – ES, 12 de dezembro de 2017. 
 
 

Graziana Salvador de Souza 
Pregoeira Oficial 

______________________________________________________ 
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JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

MEIO AMBIENTE 

 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


